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§ 1º Nos termos deste artigo, o contribuinte poderá ser 

notificado pela autoridade fiscal competente sobre a constatação de 
indício de irregularidade, hipótese em que ficará a salvo das penalidades 
previstas nesta Lei, desde que promova o saneamento no prazo indicado 
na notificação.

§ 2º Os procedimentos previstos neste artigo não configuram 
início de ação fiscal e não afastam os efeitos da espontaneidade de que 
trata o artigo 47-F desta Lei.

§ 3º A adoção dos procedimentos disciplinados neste artigo 
não dispensa a aplicação do recolhimento dos acréscimos legais de que 
tratam os artigos 47-A, 47-C e 47-D.

§ 4º O decurso do prazo indicado na notificação prevista 
no § 1º deste artigo, sem a devida regularização, poderá acarretar o 
lançamento de ofício com aplicação das penalidades previstas na 
legislação.

§ 5º Fica excluída a utilização dos procedimentos previstos 
no caput deste artigo nos casos de ação fiscal decorrente de ordem 
judicial ou quando presentes práticas indicativas de fraude.

§ 6º A autorregularização não exclui a possibilidade de 
parcelamento dos débitos tributários, nos termos da legislação aplicável.

§ 7º A autorregularização do contribuinte em recuperação 
judicial ou falido será objeto de tratamento diferenciado, conforme 
dispuser o regulamento.

§ 8º A previsão de aplicação da autorregularização é 
prerrogativa da Administração Tributária que a adotará para grupo de 
contribuintes, atividades econômicas ou espécies de infração, conforme 
disposto em regulamento e em normas complementares editadas pela 
Secretaria de Estado de Fazenda.

Seção II
Da Orientação Tributária

Art. 47-N Para incentivar a conformidade tributária, a 
Secretaria de Estado de Fazenda:

- deverá manter serviço gratuito de orientação e informação 
ao contribuinte;

II - poderá realizar campanhas educativas sobre direitos, 
garantias e obrigações do contribuinte, inclusive no que se refere à 
existência de eventuais pendências sobre obrigações tributárias;

III - poderá manter programa de educação tributária.
CAPÍTULO XIV-H

DA MEDIDA CAUTELAR FISCAL

Art. 47-O Verificada a ocorrência de evento descrito nos 
incisos do artigo 2º da Lei Federal nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, a 
Secretaria de Estado de Fazenda poderá solicitar à Procuradoria-Geral 
do Estado, que, se for o caso, seja requerida medida cautelar fiscal 
contra o sujeito passivo.

Parágrafo único O regulamento desta Lei disciplinará os 
procedimentos a serem observados pelos órgãos mencionados no 
caput deste artigo, para fins de requerimento da medida cautelar fiscal.”

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 
7.098, de 30 de dezembro de 1998:

I - o § 2º do artigo 5º-A;
II - o inciso X do caput do artigo 14;
III - o artigo 17-F;
IV - o § 6º do artigo 25;
V - a Seção II do Capítulo XIII e o artigo 40-A que a integra;
VI - o Capítulo XIV e os artigos 41, 42, 43, 44, 45, 45-A, 46, 46-A 

e 47 que o integram.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

§ 1º O Poder Executivo, em conformidade com o disposto 
no inciso III do art. 66 e no art. 38-A da Constituição Estadual, editará 
regulamento para garantir a fiel execução desta Lei, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data da sua publicação.

§ 2º Ficam recepcionados os atos normativos que integram a 
legislação tributária estadual, elaborados com amparo em dispositivos 
da Lei nº 7.098, de 30 de dezembro de 1998, com o texto vigente no dia 
anterior ao da publicação desta Lei ou que estabeleçam a aplicação de 
dispositivo nela encartado, no que não contrariarem a presente Lei.

§ 3º Para fins do disposto no caput deste artigo, enquanto não 
promovidas as adequações expressas nos respectivos textos, as referências 
contidas nos atos normativos feitas a preceitos da Lei nº 7.098, de 30 de 
dezembro de 1998, com o texto vigente no dia anterior ao da publicação 
desta lei, deverão ser consideradas como efetuadas aos dispositivos 
correlatos, previstos nesta Lei, quando não a contrariarem.

§ 4º A Secretaria de Estado de Fazenda e a Procuradoria-Geral 
do Estado adotarão as providências necessárias para aplicação do disposto 
no inciso II do caput do artigo 106 do Código Tributário Nacional (Lei Federal 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), devendo, para tanto, observar o prazo 
e os procedimentos definidos em regulamento.

§ 5º Os efeitos do inciso II do caput do artigo 106 do CTN incidirão 
sobre o saldo devedor de contrato de parcelamento em andamento, cujas 
penalidades foram reduzidas nos termos desta lei, não se aplicando ao 
crédito tributário extinto em razão de parcelas já pagas.

§ 6º Fica aprovado o Convênio ICMS 04/2014, publicado do 
Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2014, que altera o Convênio ICMS 
91/91, que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS em operações 
realizadas por lojas francas localizadas nos aeroportos internacionais e 
em sedes de municípios caracterizados como cidades gêmeas de cidades 
estrangeiras, respeitadas as retificações, alterações, extensões, restrições 
e prorrogações dos prazos de vigência.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de  outubro  de 2019, 198º da 
Independência e 131º da República.
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LEI Nº  10.979,  DE  29  DE  OUTUBRO  DE 2019.

Autor: Deputado Max Russi
Proíbe a queima de pneus, borrachas, 
plásticos e correlatos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art.42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica proibida a queima de pneus, borrachas, plásticos 
ou objetos correlatos que causem danos ao meio ambiente e/ou à saúde 
pública em manifestações públicas ou em foro privado, no âmbito do Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º   O infrator fica sujeito à multa de 10 (dez) Unidades 
Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso - UPF/MT.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de  outubro  de 2019, 198º da 
Independência e 131º da República.
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